
INDICAÇÃO Nº 
774
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretaria dos Transportes, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a duplicação da Rodovia Brigadeiro Faria Lima (SP 326), no trecho entre os municípios de Dobrada e Santa Ernestina.

JUSTIFICATIVA


A presente propositura visa atender a uma questão de segurança viária e uma justa reivindicação da população e dos produtos rurais dos municípios de Dobrada e Santa Ernestina. 

A Rodovia Brigadeiro Faria Lima (SP-326) tem um importante papel na vida da população destas cidades, pois se trata da única via de escoamento da produção sucro-alcooleira da região, dando acesso desde o município de Bebedouro até Barretos, conforme demonstrado no mapa abaixo:





A SP 326 é uma rodovia vicinal de 4 pistas, sendo duas em cada sentido. Contudo neste trecho de Dobrada a Santa Ernestina, existem somente 2 pistas, sendo uma em cada sentido. Devido ao intenso fluxo de caminhões de grande porte, a velocidade média é bastante reduzida em comparação aos demais trechos, além dos índices de acidentes serem maiores, devido principalmente a tentativa de ultrapassagem aos caminhões. Esta morosidade no deslocamento dos veículos de transporte causa diversos malefícios ao agronegócio local e sem dúvida alguma, cria uma barreira para o desenvolvimento social, econômico e inclusive turístico da região, além de colocar em risco a vida da população.

Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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